
 

 

 

 

Câmara Municipal de Guará 
Estado de São Paulo 

 

Av. Dr. Francisco de Paula Leão, nº 400 – centro – Guará/SP – CEP: 14580-000 

Telefone: 16 3831-3262/3905 – www.camaraguara.sp.gov.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE GUARÁ/SP. 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO AO PREFEITO 

Nº 47/2021 

 

 

 

 

   O(s) Vereador(es) que abaixo assina(m), vem(êm), 

respeitosamente à presença de V. Exa, na forma do art. 219, VIII do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Guará, requerer que após o devido trâmite 

regimental, seja o presente requerimento enviado ao Exmo. Sr. Prefeito. 

 

   O(s) Vereador(es) acima relacionado(s), que este 

subscreve(m), requer(em) ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal o quanto segue: 

 

   Envie a esta Casa de Leis, o quanto segue: 

 

   1) Quais critérios/métodos foram usados para a 

diferenciação de salários, entre Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais, 

ocorrido na Reestruturação de 2008? 

   2) Houve algum estudo que precedeu a LC 051/2008? 

Se sim, enviar documentação. 

   3) Por qual motivo o salário base do Terapeuta 

Ocupacional é superior ao do Fisioterapeuta, já que o Conselho das duas 

ocupações é o mesmo (Crefito) e as atribuições do profissional de Fisioterapia tem 

maior complexidade do que o de TO? 

 

     P. deferimento. 

 

Guará/SP, 13 de outubro de 2021. 

 

 

 

Túlio de Mattos Figueiredo 

Vereador 

 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Vereador 


